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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°221/2020 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de • se determinar à Secretaria competente, que seja feita 
manutenção iluminação pública nos Bairros (Assentamentos) Terra da Paz e 
Roseli Nunes, Bairro Fazendinha. 

JUSTIFICATIVA: 

A indicação acima mencionada tem por objetivo 
melhorar a qualidade de iluminação pública naquela localidade trazendo assim 
mais conforto e segurança para os moradores do referido local, visto ser uma 
área Rural e há certa dificuldade por parte do Poder Público para sua 
manutenção. 

Razão pela qual esperamos que o Senhor Prefeito 
Municipal possa atendê-la com a urgência que se faz necessária. 

SALA DAS SESSÕES, em 08 de junho de 2020. 
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